LEI Nº24
DE 23 DE MARÇO DE 1964.

Dispõe sobre a concessão de auxílio para construção da quadra de Bola ao Cesto do Ginásio Estadual de Ibiúna. 
A Câmara Municipal decreta e, eu, Prefeito municipal de Ibiúna promulgo a seguinte lei:

Artigo1º- fica o poder executivo autorizado a conceder o auxilio de CR$ 130.000,00 (cento e trinta mil cruzeiros), para construção da quadra de bola ao Cesto Ginásio estadual de Ibiúna.

§ Único- A despesa decorrente da presente lei correrá por conta da dotação orçamentária 341-8-87-3 constante no orçamento vigente.

Artigo2º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Artigo4º- Revogam-se as disposições a contrario.
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